
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CHAPA 
 
 
A Comissão Eleitoral do CREFITO-2, tendo em vista o oficio COFFITO nº 009 
datado de 09 de fevereiro de 2010 encaminhado e a Decisão da Comissão Eleitoral 
do CREFITO-2, após a análise objetiva dos documentos apresentados com o 
requerimento de inscrição de chapa, constatou a irregularidade na conformação 
documental de integrante(s) da CHAPA 0001 NOVOS RUMOS: AGREGAR PARA 
FORTALECER; CHAPA 0002 CRESCER E CONSOLIDAR E CHAPA 0003 REAÇÃO, 
devendo os representantes legais comparecerem ao CREFITO-2 no prazo de 
5(cinco) dias úteis da data da publicação, para fins do exercício do direito previsto 
na norma do artigo 9º, §1º da Resolução COFFITO  369/2009. 
 

Rio de Janeiro, 12 fevereiro de 2010. 
 

Dra. Roberta Helena de Oliveira Cezar 
Presidente 

 
  
 


